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Exmo.Sr.PresidentedaAssembleiadaRepública

Tal como o PartidoComunistaPortuguêsvinhaalertandoe denunciando,vem agoraa verificar-semais

um dosefeitosda LeidaÁguado Governodo PartidoSocialista.Essaleivemumavez maisdemonstrar-

se profundamentedesajustadadasnecessidadesdopaíse da preservaçãodosrecursoshídricos.

Aliás,vema LeidaÁguaapenasmercantilizarosrecursoshídricose convertero Estadonumcobrador
de taxasde utilização,enquantotambémagecomomediadorde negóciosnaquiloa queo próprio
Governotemchamadoo "grandemercadodaágua".

Depoisde ter estabelecidoumapolíticade cobrançade taxasporutilizaçãode recursoshídricos,ria
sequênciade um RegimeEconómicoe Financeiro,o Governovemagoraobrigaros proprietáriosa
procederemao registoobrigatóriode qualquercaptaçãode águanosseusterrenosatéao dia 31 de
2009, obrigaçãoquedecorreda própriaLeidaÁguae dasuaregulamentação.Deacordocomalguns
contactose mensagensqueforamdirigidasaoGrupoParlamentardo PCP,estaobrigatoriedadeestáa
serdivulgadajuntodosproprietários,juntamentecomo avisodacontra-ordenaçãoresultantedoeventual
incumprimentoe o respectivovalordascoimas.

Tendoemcontaqueas estruturascriadaspelaLeidaÁgua,as Administraçõesde BaciaHidrográficae o

próprio INAG, serão de ora em diante financiadosdirectamentepor parte da verba resultanteda

cobrançadas taxas de recursoshídricos,estãoagoraestasentidadesa aplicara lei para assegurara

cobrançadessamesmataxa.O PCPalertoudurantea discussãoda própriaLeida Águaparaos efeitos

contraproducentesde um registode captaçõese utilizaçõescom vista apenasà cobrançade taxas,

tendoemcontaqueinibiráo proprietário.Comosetal nãobastasse,a formacomosãoagoraexigidasas

identificaçõesdecaptaçõesdeágua,é praticamenteimpossíveldecumprir.

Sãoagora,a poucomaisde ummêsantesdo finaldo prazo(31de Maiode 2009),notificadosos
proprietáriosde todoo paísparaa necessidadee obrigatoriedadede registoe identificaçãopara
licenciamentodassuascaptações.Alémdosprazosemcausa,estãoa serexigidosparâmetrossobre

cadacaptaçãoe sobrea sua localizaçãoque,alémde manifestamenteimpossíveisde cumprirpela
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maiorpartedospequenosproprietáriosdo país,implicamcustossignificativos.Porexemplo,umadas
exigênciasé a identificaçãodas coordenadase a identificaçãosobrecarta militar,cartade que
obviamentenãodispõea esmagadoramaioriadoscidadãosportugueses.Maisgraveé o factode
mesmoa maiorpartedasjuntasde freguesianãodisporemdascartasmilitaresnecessáriasparaa
coberturacartográficadasuaáreaterritorial.Certamenteserápossívelobtercópiadascartasjuntodos
Municípios,mediantepagamento,masaindaassim,é importanteter emcontaquegrandeparteda
populaçãonacionalviveemáreasruraisdegrandedispersãopopulacional,ondeé necessáriopercorrer
distânciasimportantesparachegaraosserviçoscentraisdaautarquia.

Claroquealémde tudo isso, levanta-seo problemada capacidadede respostados serviçosautárquicos

perantea esperadaexigênciaresultanteda procuraimpostapelaorientaçãoda Lei da Águaaté 31 de

Maio de 2009. Por exemplo,no Concelhode Odemiraé possívela um pequenoproprietárioter de

percorrer60 km parase deslocaraosserviçosdaautarquiapararequererumacópiadacartamilitarque

contéma localizaçãoda sua captação.Isso implicauma disponibilidadefinanceirade que muitosnão

dispõeme exigiráumacapacidadede respostadosserviçosdaautarquiaquepoderánãosera suficiente

perantea exigência.

Ao invésde o Governopromovera identificaçãoe inventariaçãodas captaçõese utilizaçãoesde
recursoshídricose delicenciaressasutilizaçõesemfunçãodautilizaçãoe dascondiçõesde rejeição,
procedeà aplicaçãode umapolíticade cobrançadetaxascomoeixoda estratégiaparaa políticada
água.Destaforma,oGovemoprejudicaobjectivamenteumapolíticadepreservaçãoderecursoshídricos
numaperspectivaintegradaentreáguassubterrâneaseáguassuperficiais.

Ao abrigodas disposiçõesconstitucionaise regimentaisaplicáveis,solicitoao Governoque, por
intermédiodo MinistrodoAmbiente.OrdenamentodoTerritórioe doDesenvolvimentoReaional,
mesejamprestadososseguintesesclarecimentos:

1. Vaio Governopersistirnestapolíticade angariaçãode taxasde recursoshídricose de

pressãosobreos proprietáriosdecaptaçõesde águas?

2. Que medidastomará o Governopara asseguraraos proprietáriosde captaçõesas

necessáriascondiçõese meios para proceder à identificaçãoda localizaçãodas
captações,açudesou barragens,queagoralhesé exigidanostermosda lei?

3. Que medidas tomará o Governo para assegurar ao Poder Local Autárquico,

nomeadamenteàs Juntasde Freguesia,as condiçõesparaprocederà disponibilização

dos meiosnecessáriosparaque as populaçõespossamidentificaras captaçõessem

que issolhesexijagastose esforçosfinanceirosforadoseualcance?

Paláciode SãoBento,29Abrilde2009.
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